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,

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PIRASSUNlJl'íGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galicio Del Nero, nO 51, Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.65010001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEI\IIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante, portador da
Cédula dc Identidade R.G. n° 11.707.894-3-S5P/SP c inscrito no CPF/MF sob o n°.
016.192.378-06. domiciliado nesta cidadc. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n°
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. e de outro lado. a empresa, DENTAL CONCEITO
COMÉRCIO DE PIWDUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES
EIRELI - EPP, dcvidamentc inscrita no CNP.I sob o nO29.084.363/0001-34. Fone: (l6) 3722-
5431. EMAIL: conceitotÍ.tlllca@gmail.com. com sede na Avenida Pucci. 511 - Sala 02 - cep
14405-018. na cidade de Franca/SI': dados bancúrios: Baneo do Brasil - agência 6504-8 _
eonta corrente n" 55.159-7 . neste ato representada por PRISCILA BERMUDES PEIXOTO,
brasileira. sócia proprietária. nascida aos 05 dc julho de 1993. com e-mail pessoal:
conceito((i)gmail.com. I)ortadora da Cédula de Identidade RG 42.085.572-5 - SSP/SP e inscrita~-
no CI'F/MF sob o nO428.598.608-60. com endereço na Avenida Paulino Pucci. 511 - sala 02 _
Centro - Franca/SI' - Cep 14.405-018 - j()ne: 16 3722-5431. doravante denominada
simplesmente COMI'ROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal, conforme
documento comprobatório. nos termos da Lei Federal nO 8666/93. Decreto Municipal na
3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAI~ OS PREÇOS dos materiais. constantes no
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL ('ARA REGISTRO DE PREÇOS N° 050/Z019. de
acordo com senis) respectivo(s) preço(s) unitário(s) c marca(s) abaixo discriminados:
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7.350,00
29,40
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Qte. U.M. VII'. Unit Valor TotalMarcaDescriçãoCódigo
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i
'1'6- 4032000322288 AGULHAANESTESICACURTA~ CAIXA--i-PROCARÕE'i 250 CX

COM 100 UNIDADES.AGULHA GENGIVAL i
DE AÇO INOXIDAVEL PARA USO ' LAlvlEDID

ODONTOLÓGICO, DESCARTAVEL, I
TAMANHO 30G EXTRA CURTA, i

TRIFACETADA, COM INDICAÇAo DE FACE:
DO BISEL E PAREDES FINAS, !

SILlCONIZADA, ESTERILIZADA POR ,
ÓXIDO DE ETILENO. ADAPTAÇÃO !

PERFEITA PARA CARPULE. CAIXA COM i

17 '403400b7.21Ç- CON~~~~~~~:~~~J~;~~~;aOco:~jME~~~t}EM-h-8--'--êX
lubetes de 1,8ml cada. I I

40340063-:57- -ANESTESICO iNJETÃ\'EL. CNASri-CITANEST DLA I' f50 CX
CONSTRITOR ANESTESICO INJETAVEL _ I
CNASO CONSTRITOR CLORIDRAT O DE i
PRILOCAINA CI FELlPRESSINA 0.03UI/ML! I

(CITOCAI NA 3%i - CAIXA COM 50 i i

___ CARPULES :~.8ML. J ~

Seq.

•

•
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20 ,UNID I 5,75 115,00, I
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I
!,
1,

I:stado ue SJo Paulo
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407.50000.1 APLICADOR DE DICAL RETO, OITAVADO, : COOPERFLEX
EM AÇO INOXIDÁVEL '

407.930002.30 .. '---ARCcioE OSTBY ADULTO. +-"MAOUIRA

:AU:~~A~~~i~~~~~~~~v;~~g:~T~ 1".,1,1

DURANTE O PROCEDIMENTO
OPERATORIO, GARRAS NAO

DEFORMAVEIS, ESTERELlZAVEL EM
AUTOCLAVE, RAOIO LUCIDO, COM I
EXCELENTE ACABAMENTO DE i

SUPERFICIE ,

BROCASHOFÚCILlNDRICA . 'OUALlTYj'UEO''20 I UNID~~4à ~-148~OO~

CIMENTO DE 10NOMERO DE VIDRO TIPO i . MAXXION R '50 i KIT 15,25 762,50
1

R PO 10 GRAMAS + L10UIDO 8 ML + 1 : DENTSCARE i
dosado r + 1 bloco de espalulação. cor a3 r I,'

I
CONE DE GUTTA PERCHAACESSORIA R ! TANARI """2C-+""'C"'X"+-,--o16"',"'10;;l.--~3"'2,=20

8 F.F. CAIXA COM 120 UNIDADES. ',TANARIMAN' !
CO'fiES DE'GUfTA PERCHA ACESSÓRIA RI-~fÃNARi"'+1- r CX

7 E.F, CAIXA COM 120 UNIDADES ! TANARIMAN! '

406.1740018.16

22

60 403.7700002

48 403100005.164

25

'4'4

l-
I

•
67,86

177.60

3,77

177,60

I I

__....._.. ..._' ...._l__.J_. . _

403.300000.4

405.1611103.51489

96 403260002130

I I i
68 407.334000138'8' -ôEsCOLÃDÔRClRURGICO-M~"COOP'ER'FÊLX' 21 UNIO - 12,5Õ "'-~25~à't

CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL : I

77 I' 403.190001.125 FILME P/RX 1.1I4X 15/8 (IN 31X41MM) ! AGFAKULZER r' 5 i cx 114,801 5.7..4....,0.0.
caixa com 150 unidades l I I .l- ..

78 403.640003220 '-mMERADIÔGRAF'ico INFANf-IL~"I""DENTix--r2'~' -C-X~-'-16-1-,70' 323,40
P/RADIOGRAFIA INTRA ORAL PERIAPICAL PROGRAD I!"

EM CRIANCAS EMBALAGEM COM 100 I

UNIDADES I :

"~Ô"D'ÊSEDAAGUi..i-iADOTí.4.Õ'--'" TECH-NEW-'i 250ICX'- 30,8Õ~-7:7õo,iiQl

(P/SUTURA) FIO DE SEDA AGULHADO II 'I
N40 (P/SUTURA) CAIXA COM 24 I i

UNIDADES DE FIO (USO I ,i,

ODONTOLOGICO). com agulha cl 1/2 - I
1.7cm

f
I'

GRAU'C1RURGlco Õ-çCM X 100M-- -----CIPACi(--j-S-!.ROL '18}7---'150:16

FLEXIVEL,COMPOSTO POR FILME I CIPAMED I
LAMINADO POLlESTER, POLlPROPILENO! ",I

E PAPEL GRAU CIRURGICO 60G/M2 DE i
SELAGEM DIRETA,IMPRESSO COM DOIS!

INDICADORES OU 1-MICOS PARA
MONITORACAO DO PROCESSO DE li

ESTERELlZA- CAO POR OXIDO DE I
ETILENO OU AUTOCLAVE A VAPOR I ,I

H6~g;~cD~0~EA~'ii~~_PV~DH~~~02~~'()',i--MAOUIRP;-1181 VDR
I I I

10GRS I 'I

TIMTROTÍ\TÓRÚ,~F'ABRTCADA EM-r--MÍ\ii:.EFER-~1-f KIT
NIOUEL-TITÁNIO, PROPORCIONANDO I DENTSPLY I '
MAIOR RESISTENCIA E FLEXIBILIDADE ' "
POSSUINDO 21MM DE COMPRIMENTO .•
S1 (ROXA). S2 (BRANCA), F1 (AMARELAI. I

F2 (VERMELHA), F3 (AZUL), SX . i
(SOMENTE CURSOR AMARELO). AS I
EMBALAGENS SORTIDAS DEVEM I

CONTER S1 + S2 + F1 + F2 + I:,

F3 + SX I

j ,
__ ._._. 0 -.- ••••• ••• • ' __
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4,25 42.50
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7,53---15,06!
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I
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PLACA OE VIDRO RETANGULAR MED.6 I PREVEN
MM utilizada para espatulacao de cimentos e!

pastas 15x07x06mm I
SINDESMOTOMO - UNIDADE ! COOPERFLEX ,
SINDESMOTOMO - UNIDADE' I

CONFECCIONADO EM ACO INOX - USO ,i

ODONTOLOGICO. i ,
.---.--.--"--~"-"--L-- ..~- _______+_-

SORO FiSIOLOGICO 0,9% 100ML SORO I Jp PHARMA i 12
FISIOLOGICO 0,9% 100ML CLORETO DE i i
SODIO A 0,9 % (SOLUCAO INJETAVEL 'I I
INTRA- VENOSA) COM SISTEMA FE

CHADO E COM A SEGUINTE r

COMPOSICAO - CADA 100ML CON TEM: :
CLORETO DE SODIO 0,9%;AGUA PARA
INJECAO QSP 100ML; CONTEUDO ELE i

TROLlTICO: NA 154MEQ/L; CI154 MEQ/L; i
OSMOLARIDADE TEORICA: 308M OS M/L. i

FRASCO COM 100ML. !

405460001 493"LOVA DE PROCEDIMENTO NAO ESTERI~rDESCARPACK :-300 CX
GRANDE CX C/100 U i I

407370-Ü6.330-- -jiiNCAANATOMICA C/SERRILHA 14 CM COOPERFLEX! 10 'UNID ------a:40.
! i

112

147 403.920001.110

124

125 403.410003.211

,

•
r

i '
I I

154 4_0747_0iJOO~:j ..TESO. URAMET_ZE-MS--A-U-M-R-n-A-E-M-A-ÇO-'TcoOPERFLEXfs
INOX 18CM 069M I ,

-----_._--_.~_ ..._--~.--
UNI O 38,36

Valor Total da Ata RS 34.675,88 (trinta e quatro mil seiseentos e seteuta e cinco reais e
oitenta e oito centavos).

•

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A pres~nte Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ODONTOLO(;ICO PARA ATENDEI{ AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
I\IUNICII'AL DE SAÚDI<:, conforme cspecificações do ANEXO I - Termo de Rcferência.
tudo em conformidade com as disposições destc Edital e seus anexos. que o integram e
completam,
1.2. Estc instrumcnto não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrcr licitaçõcs cspecíficas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimcnto. em igualdade de condições.
1.3, As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga,

CLAUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS I'ROnUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n." 8.666/93. mediante recibo.
2,2. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3, Um determinado objeto será intciramcnte recusado pela unidade requisitante nas seguintes
eondiçõcs:
I - caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo. no cdital ou na proposta;
2.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução da Ata, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou r este \\ _
instrumcnto, ~
2.5, A entrega dos produtos deverú ocorrcr através dc pessoal devidamente u .

Rua Galício Del Nero. 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - fone: O xx 1935
/



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Silo Paulo

Pnlcuradoria Geral do Município

portando crachá de identi licação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos sení de até 10 (dez) dias corridos. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expedida pela Administração Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no l\lmoxaril:ldo da Saúde, situado na Rua Siqueira
Campos, 1116 - Centro. Secretaria ivlunieipal da Saúde. no horário compreendido entre 07:00
às 10:30 c 13:00 às 16:30 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, no ato da entrega os produtos se-
rão recusados, devendo os mesmos screm repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os materiais cntregues caso aprcsentem data de validade, deverão possuir no minimo
prazo de validade de 12 (doze) meses da data da entrega.

CL.ÁUSULA TERCEIRA -nA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE I'AGAMENTO •
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos eonstantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistada por um agente da Secretaria Tvlunieipal da Saúde da I'relcitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal dcverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável, exclusivamente. à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(cs) da(s) pareela(s) atrasada(s) Iieará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FlPE pro mIa die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidaçüo
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderá scr compensada com o(s) pagmnento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualqucr natureza.

CLAUSULA QUINTA - DO ClUtDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA •
5.1. A dotação orçamentária da presente licitaçüo está à eargo dos seguintes elemento
orçamentário:

12.02 F.M.S.
DESPESA 2348
Catcgoria Econ(lmica 33.90.30 -lO
Rubrica Orçamcntária 10 301 1002 20061~F F05
Código Aplicação 3000010

12.02 Saúdc
DESPESA 2180
Catcgol"Ía Econômica 33.90.32 - 00
Ruhrica O"çamcntária 10 30 I 1002 2006 RI' FO I
Código Aplicação 3100000

e a vigência eontratual. poderá haver

4
'sununga/SP - Fone: O xx 193565-8028
/ ~Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - ).

2.2. Em caso de alteraçüo da rubrica orçmnentúria. dura
/,
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sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLAuSULA SEXTA - DA UTILlZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal nO8.666/93 c no Decreto l\1unieipal nO3.863/09.
6.2. Caberá ao fornecedor beneliciário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA SÉTlMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
I)ROPONENTE

7.1. A Compromissária terá o seu registro dc preço cancelado na Ata. assegurado o
contraditório c a ampla de1esa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; c
b) O seu preço registrado sc tornar, comprovadamente. inexequÍvel em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administl'ação, quando:
a) A Compromissúria nào aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
úqueles praticados no mercado:
b) A Compromissúria perdcr qualquer eoneliçào de habilitação ou qualiticação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e juslilicadas;
d) A Compromissúria nào cumprir as obrigações decorrentes elaAta de Registro de Preço;
c) A Compromissúria comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; c
I) Ficar caractcrizada qualquer hipótese de inexecuçào tolal ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Rcgistro de Preço ou nos pedidos dcla dccorrentes .
7.2. Em qualquer elas hipóteses acima. eoncluíelo o processo. o iVlunicípio fàrú o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA- DO CANCELA"lENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. i\ Ata de Registro de Prcços. decorrente desta licitação. será cancclada automaticamcnte:
a) Por decurso ue prazo dc vigência.
b) Quando nào restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Aquele que Ilzer declaraçào Elisa. deixar dc apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execuçào do prcsentc Pregào. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injustificadamcnte. em entregar o objeto deste certame den ro do
prazo .estal~eJec.ido pela Administraçào, caracterizando o descumprimento total da ob IgaçãO~
assulllIda. IIcara sUJeIto ú: .
a) Advertência: .
b) IVlulta;

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 1935 8028
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,

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dc Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem eomo
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçiio Pública, nos
termos do mi. 87 da Lei federal n" 8.666/93.
9. I .1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" c "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". Jircultada a defcsa prévia do interessado no prazo dc 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade eivil ou eriminal. caso a Compromissúria
lI1corra nas lnesmas.
9.3. Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. licarú
sujeita a multa diária dc I% (um por ccnto) do valor total dos itens por ela adjudicados.
enquanto perdurar atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização
de fornecimento e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município.
independentementc da aplicação das sançües cabíveis. •
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a Compromissúria em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conforme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor serú devidamcnte reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerú a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobrc o valor da obrigação niio cumprida. devidamente
reajustado na data da aplicaçiio da penalidade.
9.6. Se a Preleitura tiver quc ingressar em .Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Compromissúria. sem prejuízo da indenização c das sançües cabíveis,
pagará à Prefeitura, a titulo de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10%
(dez por ccnto) do valor da causa.
9.7. As pcnalidades e multas prcvistas não têm carúter compcnsatório, mas meramentc punitivo
e, consequentemcnte, o pagamento dclas não exime a Compromissúria da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pena de rescisão contratual. •
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pcdido de prorrogaçiio de prazos cquivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prcfeitura, sÓ scrú recebido pela Administraçiio Municipal se acompanhado
das j ustilieativas apresentadas à Prefeitura.

J

c/

19 3565-8028Rua Galíeio Dell\'ero. 51 - Centro

CLAUSULA Dr.:CIMA - OBRJCAÇÜF:S DA DETENTORA:
10.1. Obtcr todas as licenças. autorizaçües c franquias nccessúrias tllrnecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativ,U11ente. de modo a cumprir com eliciência o objeto

desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes dc frete c cntrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado

pela Administração.
10.5. Arcar C0t11 os encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. fiscais c cornerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos matcriais de acordo com as especitlcações c demais condições

estipuladas no Edital.
10.7. Transportar os materiais em veiculo apro * o em cumprimento das leis vigentes.
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10.8. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal. acerca dc eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimcnto das obrigaçõcs c demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir, remover, as suas cxpcnsas, no todo em pal1e o produto em que sc
verifique(m) deleitas e/ou impropriedadcs, bcm como. providenciar a substituição do~ mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualquer ônus ao MUI1lClpIO.
10.10. Assumir a responsabilidadc pelos cncargos fiscais c comerciais rcsultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade. de acordo com as especilicações técnicas
constantes do TemlO de Referência.

CLÁUSULA DÉCIIVIA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento á Compromissária no prazo estipulado neste edital.
J 1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a Compromissária entregar fora das

• especifieações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGlJNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos quc possibilitam a rcscisão contratual todas as condutas das panes quc
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal nO 8.666/93. artigo 13 do
Dccreto Municipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

•

CLÁUSULA D1tCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou dc redução dos preços praticados no mercado.
J 3.2. Mcsmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65
da Lei n.O 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
rcgistro. e. definido o novo preço nuiximo a scr pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para altcração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14. J. Constatado pelo agentc da Secretaria Municipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo, que os mcsmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária, o pcdido poderá scr cancelado, ú critério da Administração,
indcpendcntcmentc da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município dc Pirassununga se rescrva ao dircito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou cm parte. rejeitar todas as propostas, desde que justificadamcnte
haja inconveniência administrativa para seus scrviços c por razõcs de intcrcsse público.
14.3. Despesas com fretc c dcscarregamento corrcrão por conta c risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverào estar de acordo com os termos das especificações do Ter 10 de
Referência.

14.5. A Compromissúria responsabilizar-sc-á civil c criminalmente. inelusivc no que s retere a
eventual dano. a qucm quer que o sofra, por qualquer crro ou imperfeição na ~ cução do

7
Rua Galicio Del Ncro, 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-------~----_._.._-_._ •._-_._ .•_-~..__ ._-_._- --_ .•._-------------------------------------,

I:"wdo J,' SJo Paulo

Procuradoria Gcral do Município
ex

objeto licitado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUIl\TA - DISPOSIÇÜES FINAIS

15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as eondições de habilitação e qualilicaçào exigidas no eertame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que nào sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se relere aos tenHOS da presente
avença. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

CNI'.J N" 29.084.363/0001-34

J~ fLM1~~ •
DEi\'TAL CONCEíliO COMÉRCIO DE

PRODUTOS ODOi\'TOLÓGICOS MÉDICOS
E 1l0SI'ITALARES ElRELI - EI'I'

de 2019.

Testemunhas:

•
,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procunldoria Gemi do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Processo de Administrativo n° 1985/2019
Pregão Presencial n" 050/2019
Ata de Rcgistro de Prcços nO125/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DI-: PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DENTAL CONCEITO COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELl- EI'P.

Objeto: REGISTRO DE I'REÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

•
Nome: ADEMIRALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prereito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@ademirlinuo.com.br

Res onsávcl leiO atcndimcnto a rCI uisi õcs de documcntos do TCE • ':

Pirassununga. r2L de de 2019 .

Nome: VANESSA I fERNANDES Mf\RTlNS GUrON
Cargo: Contadora
Endereço Comercia! do Órgão/Sctor: Rua Galício Del Nero, n" 5 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19- 3562-1 ÓO I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: cOlltabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•
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-------------------------------

Procu,'adoria Gnal do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍmcos ANALOGOS
TERl\1O DE CIÊNCIA E DE I\'OTIFICACAo

Proccsso de Adm inis!l'ativo n° 1')85/20 I ')
Pregão Presencial nO050/20 I ')
Ata de Registro de P,'eços n° 125/20 I ')
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DEi'lTAL CONCEITO COl\Ü:RCIO DE PI~ODUTOS ODOI\'TOLÓGICOS
i\lÉDICOS E HOSPITALARES ElRELI - EPP.

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE iVIATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: DI'. Vaite.
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DI'. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Ora. l~rica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e DI'. C1eber BotazÍni de Souza - OAB/
SI' 319.544: DI'. Fábio Hcnrique /.an - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estadode São Paulo, cujo tnlmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, DespadlOs e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, eonf(H"lne dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisôes que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 'lO da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro dc 1993.
iniciando-se, a partir de então, a conlagclll dos prazos prl)Ccssuais, conCortllC regras do Código
dc Proccsso Civil:
d) Qualqucr altcração dc cndereço - residencial ou eletrônico - ou telel()J1cs dc contato
devcrá scr comunicada pelo interessado. pcticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamcnto dos atos do processo até final e eonsequentc
publicação; -,
b) Sc for o caso e de nosso interesse, nos p'''lo/e ,s formas legais e regimentais. exercer
o direito de defesa, interpor recursos c o que I SU cr.

de2019.
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I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de S;10 Paulo

Procuradoria Geral do Município

•

CONTRATANTf~:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LlNDO-
RG: 11.707.894-3 - SSPiSP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero, nO 5
E-mail institucional: prefeito@piras: ll1
E-mail pessoal: ademir@ademirlin o.e

ASSINATURA:

o. rassununga/SP.
\.~ov.br.

CONTRATADA:
Nome e cargo: PRISCILA BERMUDES PEIXOTO - sócia proprietária
RG N" 42.085.572-5 - SSP/SP
CPF N" 428.598.608-60
Data de Nascimento: 05 de julho de 1993
Telef(me: 163722-543 J

Endereço: Avenida Paulino PlIcei, 511 - sala 02 - Centro - Franca/SI' - Ccp 14.405-018
E-mail institucional:conceitorâ)!.!l11ail.comu_
E-mailpcssoal:conceito@gmail.col1l

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA------------------_._--------------_._/
E'ilado de Silo I\\ulo

Procuradoria Geral do Município

DECLARACÃO D1~DOCUMENTOS .<\ DISI'OSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP OI N° 45.731.650/(J(JO1-45.

CONTRATADA: DENTAL CONCEITO COMÉRCIO DE
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP.

PRODUTOS

CNP.J N° 29.084.363/0001-34

PROCESSO AD1\1. N° 1985/2019

PREGA0 I'RESENCIAL N° 050/2019 •
ATA DE PREÇOS N° 125/2019

VALOR TOTAL R$ 34.675,88 «(r'inta c quatro mil. seiscentos e setenta c cinco reais c
oitl'nta c oito centavos).

OBJETO: ImGlSTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIJ)ADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJDE.

•de2019.

ALVES LINDO
ito Municipal

Deelaro. na qualidade de rcsponsável pela entidade supra epigratàda. sob as pcnas da Lei. que
os dcmais documentos originais. atinentes à corrcspondentc licitação. encontram-se no
respeclivo processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remctidos quando requisitados.
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